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Apostilamento Nº 139/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ATO APOSTILADO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 62/2023

OBJETIVO: SUBSTITUIÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
VINCULAÇÃO AO PROCESSO DIGITAL N. 24.0.000020105-3

 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº 06.981.344/0001-05,
situado na Av. Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509, bairro São Raimundo, Teresina/PI, neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador HILO DE ALMEIDA
SOUSA, resolve APOSTILAR o Acordo de Cooperação Técnica nº 62/2023, firmado com
a FACULDADE UNINASSAU REDENÇÃO ALIANÇA, conforme as cláusulas seguintes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a substituição da razão social da Instituição de
Ensino Superior.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO
2.1 Pelo presente Apostilamento, fica alterada a razão social, que passarão a vigorar da seguinte forma:
Onde se lê:
" FACULDADE UNINASSAU RENDENÇÃO ALIANÇA"
 
Leia-se:
" CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU TERESINA - SUL"
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
 
CLÁUSULA  QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1 O TJPI providenciará a publicação do presente Termo, no Diário da Justiça do Estado, que é condição
indispensável para sua eficácia.
 

Teresina (PI), data da assinatura eletrônica.
 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 05/04/2024, às
17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 5343369 e o código CRC 74893B77.
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